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PARTE E

 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Edital n.º 111/2009

Notificação de cancelamento da inscrição de mediador de seguros

O Instituto de Seguros de Portugal endereçou ao Sr. Hilário Gonçalves 
Santos, para o local de exercício profissional, única morada que consta 
do seu registo de mediador de seguros, cartas com as referências 54/08/
CRT/DCM/DSP e 201/08/CRT/DCM/DSP, respectivamente com datas 
de 01 -04 -2008 e 27 -08 -2008, as quais foram devolvidas pelos CTT a 
este Instituto com a indicação de “Mudou -se”.

Nos termos do n.º 1 do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 144/2006, de 
31 de Julho, o mediador de seguros ligado está obrigado a comunicar 
ao ISP através da empresa de seguros, as alterações aos elementos re-
levantes para aferição das condições de acesso previstas nas secções II 
e III do capítulo II do Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho, e no 
Anexo IV da Norma Regulamentar n.º 17/2006 -R, de 29 de Dezembro, 
no prazo de 30 dias, designadamente a informação relativa ao local de 
exercício profissional.

Por carta deste Instituto de 08 -09 -2008, foi o mediador notificado para 
se pronunciar, até 26 -09 -2008, sobre a provável decisão do ISP de can-
celar o seu registo nos termos previstos no n.º 1 alínea e) do artigo 56.º 
do Decreto -Lei n.º 144/2006, de 31 de Julho, “Impossibilidade, por um 
período de tempo superior a 90 dias, de o Instituto de Seguros de Portugal 
contactar o mediador, nomeadamente por via postal”.

Verificando -se esgotado o prazo de 26 -09 -2008, sem que o mediador 
abaixo indicado tenha remetido a informação necessária à actualização 
dos dados relativos ao seu local de exercício profissional:

Ao abrigo dos poderes que me foram delegados pela deliberação do 
Conselho Directivo do Instituto de Seguros de Portugal n.º 5401/2007, de 
8 de Fevereiro, publicada na 2.ª série do Diário da República, n.º 56, de 
20 de Março, nos termos do artigo 56.º, n.º 1, alínea e), do Decreto -Lei 
n.º 144/2006, de 31 de Julho, determino o cancelamento do registo de 
mediador de seguros de: 

N.º mediador Nome mediador Ramo(s)

107198555 Hilário Gonçalves Santos. . . . . . . . Vida e Não Vida

 31 de Outubro de 2008. — A Directora-Coordenadora Principal, 
Maria Amélia Vicente.

301244413 

 INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Aviso n.º 2534/2009
Por meu despacho de 29 de Outubro de 2008, proferido no uso de 

competência delegada e, ao abrigo do disposto no Regulamento Interno 
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa aplicável 
aos Contratos Individuais de Trabalho, aprovado pela deliberação n.º 
1363-A/2007, publicada no Diário da República n.º 133, 2.ª série de 12 
de Julho de 2007, foi celebrado, na sequência de processo concursal, 
contrato individual de trabalho por tempo indeterminado entre o Insti-
tuto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa e Maria Esperança 
Francisco Gomes da Cruz, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de técnica administrativa, grau 1, nível 1, nível remuneratório 
20, com efeitos a partir de 29 de Dezembro de 2008. A presente contra-
tação foi precedida de procedimento de selecção de pessoal em situação 
de mobilidade especial (SME) nos termos do Decreto-Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro através da oferta pública sigaME n.º P20085919, 
tendo ficado deserta por falta de opositores/candidatos.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

19 de Janeiro de 2009. — O Administrador, Francisco Oliveira. 

 Aviso n.º 2535/2009
Por meu despacho de 29 de Outubro de 2008, proferido no uso de 

competência delegada e, ao abrigo do disposto no Regulamento Interno 
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa aplicá-
vel aos Contratos Individuais de Trabalho, aprovado pela deliberação 
n.º 1363 -A/2007, publicada no Diário da República n.º 133, 2.ª série de 
12 de Julho de 2007, foi celebrado, na sequência de processo concursal, 
contrato individual de trabalho por tempo indeterminado entre o Insti-
tuto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa e Denise Raquel 
Fernandes dos Santos, para o exercício de funções correspondentes à 
categoria de técnica administrativa, grau 1, nível 1, nível remuneratório 
20, com efeitos a partir de 29 de Dezembro de 2008. A presente contra-
tação foi precedida de procedimento de selecção de pessoal em situação 
de mobilidade especial (SME) nos termos do Decreto -Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro através da oferta pública sigaME n.º P20085919, 
tendo ficado deserta por falta de opositores/candidatos. (Não carece de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2009. — O Administrador, Francisco Oliveira. 

 ORDEM DOS MÉDICOS DENTISTAS

Regulamento n.º 57/2009

Regulamento de Acreditação das actividades de formação contínua

Preâmbulo
A importância da formação contínua dos Médicos Dentistas, que 

a nível da União Europeia será tendencialmente obrigatória, obriga a 
Ordem dos Médicos Dentistas a assumir a responsabilidade do controlo 
das acções formativas dos seus membros e a organização dos respectivos 
programas, definindo a sua regulamentação.

A proliferação de entidades, públicas e privadas, que têm vindo a 
desenvolver e aplicar acções de formação, sem qualquer controlo quanto 
à sua valia técnica e científica, rigor de conteúdo e condições de funcio-
namento, leva a que se deva ter a maior das atenções, particularmente 
na defesa dos colegas que às mesmas recorrem sem quaisquer garantias 
de qualidade. Daí que importe definir um conjunto de regras que per-
mitam organizar o sistema e conferir a todos o grau de confiança que se 
exige, na certeza de que os cursos, eventos ou acções são validamente 
acreditados pela Ordem dos Médicos Dentistas.

Cabe à OMD na prossecução das atribuições que a lei lhe confere, de-
senvolver a cultura médico -dentária e qualificação dos seus profissionais, 
como melhor forma de zelar pela elevação dos padrões de qualidade na 
Medina Dentária a fim de proteger os doentes.

Nesta perspectiva, serão instituídas normas regulamentares respei-
tantes à acreditação de eventos científicos, numa primeira fase, e à 
creditação individual dos Médicos Dentistas, numa segunda fase.

Sem prejuízo doutra legislação aplicável, e após ter sido ouvida a 
Comissão Científica da OMD, o Conselho Directivo da OMD delibera 
alterar e aprovar o respectivo regulamento em reunião de 6 de Setembro 
de 2008.

Em cumprimento do disposto no artigo 44.º da Lei n.º 44/03, de 22 
de Agosto, faz -se público o texto integral do Regulamento de Acredi-
tação das Actividades de Formação Continua da Ordem dos Médicos 
Dentistas.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Competência

1 — A Ordem dos Médicos Dentistas (OMD) organizará, promoverá 
e acreditará actividades de formação, de acordo com a política por si 
livremente definida, no que respeita aos conteúdos programáticos, formas 
de organização, condições de funcionamento, entre outros elementos 
julgados relevantes.

2 — A acreditação técnica e científica de eventos será atribuída pela 
OMD, depois de ouvido o parecer da sua Comissão Científica.
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3 — A creditação individual dos médicos dentistas será implementada 
após estar a funcionar regularmente o programa de formação contínua 
e a acreditação de eventos.

CAPÍTULO II
Acreditação de Eventos

Artigo 2.º
Actividades passíveis de acreditação

1 — São passíveis de acreditação os eventos teóricos e ou práticos, 
as acções formativas à distância em ambiente electrónico de aprendi-
zagem, bem como iniciativas afins que tenham uma duração mínima 
de três horas úteis.

2 — A organização por módulos distribuídos temporalmente por dias 
diferentes, não prejudica os eventos referidos no número anterior para 
efeitos da sua acreditação pela OMD.

3 — A acreditação conferida pela OMD é válida apenas para uma 
realização, não conferindo qualquer direito ou expectativa para reali-
zações futuras ainda que de conteúdo semelhante.

4 — As actividades referidas no n.º 1 deste artigo poderão ser orga-
nizadas pela OMD, por sociedades científicas, pelas universidades ou 
instituições equivalentes ou por entidades privadas.

Artigo 3.º
Requerimento para a acreditação de um evento científico

1 — A acreditação será solicitada pela entidade organizadora, atra-
vés de requerimento em formulário elaborado pelo OMD, dirigido ao 
Conselho Directivo desta, com uma antecedência mínima de 90 dias 
do início do evento.

2 — Do requerimento constarão os seguintes elementos:
a) Data, local, duração do evento, e morada para correspondência;
b) Comissão organizadora e ou entidade responsável;
c) Comissão científica;
d) Secretariado;
e) Descrição das razões e objectivos da organização do evento;
f) Língua oficial do evento (sempre que haja conferências em língua 

estrangeira, deverá ser indicado se existirá tradução simultânea);
g) Programa científico (com as áreas abrangidas, conferencistas e 

carga horária parcial e total);
h) Identificação profissional e curricular dos conferencistas;
i) Referência a demonstrações e exercícios práticos (caso existam);
j) Universo das pessoas a que se destina;
k) Valor da inscrição e número máximo de inscritos;
l) Local (infra -estrutura) onde se realizará o evento (lotação e meios 

técnicos — audiovisuais disponíveis);
m) Patrocinadores do evento;
n) Assinatura da entidade responsável, salvo nos casos de envio do 

pedido através da página electrónica da OMD.

3 — Com o requerimento, a entidade requerente procederá ao pa-
gamento dos emolumentos definidos pela OMD no valor de 200 €, 
referentes às despesas de análise processual.

4 — O requerimento é de exclusiva iniciativa e autoria da entidade 
requerente que por ele assumirá total responsabilidade.

5 — Sobre a OMD não impende qualquer obrigação de correcção do 
requerimento ou de solicitação de elementos em falta.

6 — O incumprimento do prazo referido, ou a falta de elementos 
exigidos é da exclusiva responsabilidade da entidade requerente, sendo 
motivo bastante para a imediata recusa de acreditação.

7 — Em caso de recusa do requerimento nos termos do disposto no 
número anterior, poderá a entidade organizadora apresentar novo pedido 
completo de acreditação, desde que o faça dentro do prazo estabelecido 
no número primeiro do artigo 3.º do presente Regulamento.

Artigo 4.º
Direitos e deveres da OMD

1 — A OMD por intermédio da sua Comissão Científica avaliará 
o requerimento no prazo máximo de 30 dias, após a data de recepção 
do pedido.

2 — A acreditação do evento será concedida pelo Conselho Directivo 
da OMD, ouvida a Comissão Científica após análise dos elementos for-
necidos no requerimento, não sendo impugnável a deliberação tomada 
pelo órgão competente.

3 — A não acreditação de qualquer evento não confere à entidade 
requerente qualquer direito sobre a OMD, nomeadamente o de exigir 
qualquer reembolso ou indemnização.

4 — À OMD assiste -lhe o direito de divulgar junto dos seus membros 
os eventos por si acreditados, não existindo, porém, qualquer obrigação 
nesse sentido, não podendo a entidade organizadora exigi -lo.

5 — A avaliação dos eventos acreditados será realizada através de 
observadores nomeados pela Comissão Científica da OMD e ou através 
de inquéritos próprios a preencher pelos formandos, utilizando para o 
efeito modelos definidos pela OMD.

6 — A OMD nomeará dois membros responsáveis pela coordenação 
do processo de avaliação dos eventos acreditados, para cumprimento do 
disposto no número anterior.

7 — A OMD disponibilizará, nos termos do ponto 3 do artigo 5.º, as 
máquinas de leitura e registo automático dos cartões individuais dos 
seus membros para registo dos respectivos créditos (após a entrada em 
vigor da creditação individual dos médicos dentistas).

Artigo 5.º
Obrigações das entidades organizadoras

1 — Aceitar a avaliação técnico -científica do evento pelo(s) 
elemento(s) designado(s) pela OMD.

2 — Aceitar a distribuição e recolha de eventuais inquéritos aos par-
ticipantes no evento.

3 — Aceitar a presença no secretariado de elementos da OMD para 
controlo do processo de registo de créditos nos cartões individuais dos 
médicos dentistas.

4 — Pagar antecipadamente os serviços de expedição de correspon-
dência da OMD, quando solicitados, e aprovados previamente pela 
Ordem, nos termos do Regulamento aplicável.

5 — A entidade organizadora deverá pagar o valor correspondente ao 
número de inscrições dos observadores nomeados nos termos do disposto 
no número quinto do artigo 4.º do presente Regulamento, dentro do prazo 
que lhe for comunicado por carta registada com aviso de recepção.

6 — Comunicar à OMD, no máximo até 30 dias antes do evento, 
as alterações ao requerimento submetido, apresentando a respectiva 
justificação.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a entidade organi-
zadora não poderá alterar o conteúdo que foi objecto de acreditação.

8 — As entidades organizadoras ficam obrigadas a divulgar que se 
trata de um evento acreditado mediante a utilização correcta do res-
pectivo logótipo.

9 — Entende -se por utilização correcta do respectivo logótipo, à qual 
as entidades estão obrigadas nos termos no número anterior, aquela que 
obedeça às normas obrigatórias de utilização do logótipo que constam 
de manual próprio.

10 — O manual referido no número anterior existe em suporte CD-
-ROM e encontra -se disponível na OMD para as entidades organizadoras 
de eventos que tenham obtido acreditação.

11 — As entidades organizadoras ficam ainda obrigadas a fazerem 
constar do material de divulgação a utilizar para o efeito a identificação 
dos membros componentes da comissão científica.

CAPÍTULO III

Controlo de Qualidade

Artigo 6.º
1 — Todas as actividades de formação contínua acreditadas pela 

OMD serão avaliadas pela Comissão Científica após a sua realização. 
O resultado será registado na base de dados da OMD.

2 — A avaliação dos eventos pela OMD será feita tendo por base o 
relatório elaborado pelo(s) avaliador(es) designados pela Ordem e os 
eventuais questionários preenchidos pelos participantes.

CAPÍTULO IV

Divulgação

Artigo 7.º
1 — A acreditação de uma actividade de formação contínua pela 

OMD dá à entidade organizadora o direito de divulgar esse facto nos 
documentos informativos relacionados com o evento, mediante as regras 
definidas pela OMD.

2 — A entidade organizadora poderá solicitar os serviços de mailing 
da OMD com vista à divulgação aos membros desta, contra o pagamento 
antecipado dos respectivos emolumentos.

3 — A OMD poderá recusar a prestação dos serviços indicados no 
número anterior, sem necessidade de fundamentação.
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CAPÍTULO V

Omissões

Artigo 8.º
Todas as dúvidas ou omissões relativas a este regulamento serão 

resolvidas pela OMD.
Artigo 9.º

O requerimento de acreditação pressupõe o conhecimento e com-
preensão de todas as regras definidas neste regulamento, devendo ser 
acompanhado de declaração emitida pela entidade requerente de que as 
aceita integralmente, em todas as suas consequências.

Artigo 10.º
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte imediato à 

sua publicação.
6 de Setembro de 2008. — O Bastonário, Orlando Monteiro da 

Silva. 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Regulamento n.º 58/2009
Por terem sido objecto de alterações dos artigos 8.º e 10.º, bem como 

os quadros n.º 1.1 e 1.2 do Anexo 1, os quadros 2.1 e 2.4 do Anexo 2 do 
Regulamento do Mestrado em Estatística, Matemática e Computação, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, de 21 de Agosto 
de 2007, Regulamento n.º 208 -G/2007, em anexo, procede -se à sua 
republicação.

21 de Janeiro de 2009. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis.

ANEXO

Regulamento do mestrado em Estatística,
Matemática  e Computação

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento aplica -se ao mestrado em Estatística, Mate-
mática e Computação.

Artigo 2.º
Criação

Decorrente das normas constantes dos Decretos -Leis n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro, e n.º 74/2006, de 24 de Março, a Universidade Aberta 
cria o mestrado em Estatística, Matemática e Computação e concede o 
respectivo grau de mestre.

Artigo 3.º
Objectivos e competências

O mestrado em Estatística, Matemática e Computação orienta -se para 
a formação especializada e para o desenvolvimento das competências nos 
termos do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, bem 
como para as seguintes competências específicas, a saber, o aprofunda-
mento de conhecimentos nas áreas da Estatística, Álgebra e Lógica, em 
particular, nos seus aspectos computacionais, incluindo a demonstração 
automática de teoremas e o tratamento avançado de dados estatísticos.

Artigo 4.º
Condições de Acesso

Podem candidatar -se ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Estatística, Matemática e Computação:

a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior obtido no estrangeiro e 

conferido na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo 
com os princípios do Processo de Bolonha por um país signatário da 
Declaração de Bolonha;

c) Titulares de um grau académico superior obtido no estrangeiro e 
que seja reconhecido, pelo conselho científico, como satisfazendo os 
objectivos do grau de licenciado;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, que 
seja reconhecido, pelo conselho científico, como atestando capacidade 
para a realização deste ciclo de estudos.

Artigo 5.º
Candidatura

1 — Os candidatos ao mestrado devem formalizar a sua candidatura 
através de um requerimento dirigido ao Reitor da Universidade.

2 — O requerimento deve ser instruído com os seguintes elementos:
a) Documento comprovativo de que o candidato reúne as condições 

a que se refere o artigo 4.º;
b) Boletim de candidatura;
c) Curriculum vitae;
d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
e) Quaisquer outros elementos que o interessado julgue constituir 

motivo de valorização da sua candidatura e permita melhor ajuizar a 
sua aptidão para ingressar no ciclo de estudos.

3 — Os prazos de candidatura e o número de vagas serão anualmente 
fixados por despacho do Reitor, mediante proposta do coordenador de 
curso, depois de aprovados em conselho científico.

Artigo 6.º
Creditação

Os pedidos de creditação de competências anteriormente adquiridas 
devem ser incluídos no processo de candidatura, devendo ser apreciados 
pelo respectivo júri dentro do prazo previsto no artigo 7.º do presente 
Regulamento.

Artigo 7.º
Júri de selecção e seriação

As candidaturas serão apreciadas por um Júri, presidido pelo coor-
denador do curso e composto por três vogais, um dos quais suplente, 
docentes do referido curso. Este júri, aprovado pelo conselho científico, 
reunir -se -á até 30 dias úteis após a conclusão do processo de candidatura 
e procederá à selecção e seriação dos candidatos.

Artigo 8.º
Critérios de selecção e seriação

Com vista à selecção e seriação dos candidatos, compete ao júri:
1 — Definir, divulgar e aplicar os critérios de selecção e seriação 

dos candidatos;
2 — Conferir os dados apresentados pelos candidatos, verificando se 

cumprem as condições de admissão;
3 — Analisar os perfis curriculares dos candidatos e ordená -los tendo 

em atenção as habilitações académicas e a experiência profissional, 
discriminados nos elementos de candidatura;

4 — Nos casos julgados necessários, convocar os candidatos para 
uma entrevista ou para a realização de uma prova escrita;

5 — Publicitar a lista ordenada dos candidatos, no prazo de 8 dias 
úteis, após a conclusão do processo de seriação e selecção.

Artigo 9.º
Propinas

1 — A Universidade Aberta cobra uma taxa de matrícula e propinas 
pela inscrição, em cada um dos semestres lectivos que constituem a parte 
curricular do mestrado, e uma propina de inscrição para a preparação, 
realização e defesa da dissertação bem como pelas inscrições para 
repetição e ou melhoria de classificação.

2 — O valor das propinas e o respectivo regime de pagamento são 
fixados anualmente pelos órgãos competentes da Universidade.

Artigo 10.º
Coordenação do Mestrado

1 — O curso possui uma equipa de coordenação constituída por um 
coordenador e por dois vice -coordenadores.

2 — A equipa de coordenação do curso é eleita pelos doutorados da 
área científica de Matemática, do Departamento de Ciências e Tecno-
logia. O mandato da equipa de coordenação é bianual. Cabe à equipa 
de coordenação do curso planear, organizar e assegurar a articulação 
pedagógica e o funcionamento adequado do curso, superintender a sua 
avaliação, assegurar os processos de ambientação online dos estudantes 
e o seu acompanhamento personalizado.




